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CONTRATO Nº 085/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20432/2021 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
PELA EMPRESA MAMÉDICO CIRÚRGICO LTDA. 
QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO CONSIDERANDO A 
APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO SES N° 2194 DE 08 
DE DEZEMBRO DE 2020 QUE AUTORIZA A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
DESTINADOS PROGRAMA DE FINANCIAMENTO 
DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA OS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.361.936/0001-27, 
com sede na Rua Rio das Flores 90, Porto Novo, Saquarema – RJ, CEP 28.991-227, doravante 
denominado FMS, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. João Alberto 
Teixeira Oliveira, Identidade nº 5231107-0 CRM, CPF nº 475388217-91. 
 
CONTRATADA: MAMÉDICO CIRÚRGICO LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 00.823.255/0001-54, 
localizada na Rua da Glória, Lote 5, Qd. 2, Boa Perna, Araruama - RJ, representada pelo Sr. Igor 
Barbosa Barcelos, brasileiro, solteiro, empresário portador da Cédula de Identidade n.º 095101036 
DIC/RJ e CPF (MF) n.º 088.907.877-75. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 20.432/2021, 
e em conformidade ao Pregão Presencial nº 097/22, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e 
a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, tem justo e 
acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, 
mediante clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a aquisição de material de consumo considerando 
a aprovação da Resolução SES n° 2194 de 08 de dezembro de 2020 que autoriza a transferência de 
Recursos Financeiros destinados Programa de Financiamento das Ações de Vigilância em Saúde 
para os Municípios do Estado do Rio de Janeiro. Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto contratual, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram este contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 097/2022 e 
seus anexos, como se nele estivessem transcritos. Os documentos referidos na presente cláusula 
são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta 
forma reger a execução do objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do presente instrumento e o prazo  para  a  entrega  do  objeto  será  de  até  15 (quinze) 
dias,  contados  a  partir  da autorização     para     o     início     da     entrega,     emitida     pela     
Secretaria      Municipal     de Saúde ou   pessoa por ela autorizada para este fim, sem qualquer 
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interrupção, podendo ser alterado por Termo  Aditivo,  de  comum  acordo  entre  as  partes, desde 
que não implique em modificações do objeto do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. As condições de 
garantias do serviço seguem de acordo com a Lei Federal Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
especificamente em seus artigos 18 e 26. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o Contratante pagará à 
Contratada    o    valor   de R$ 89.568,98 (oitenta e nove mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), para quantidade, totalidade e período, conforme especificado no Termo 
de Referência de fls. 317 a 322 do procedimento administrativo n° 20432/2021 e conforme a tabela 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO U.M. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNI. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 
Medidas aproximadas: Nº 1 -  
9,7cm 7,0cm 31,5cm 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
60,37 

 
 

R$ 1.811,10 

2 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 
Medidas aproximadas: Nº 2 - 
12,3cm 8,2cm 32,0cm 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
61,63 

 
 

R$ 1.848,90 

3 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 
Medidas aproximadas: Nº 3 - 
12,5cm 9,0cm 38,0cm 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
62,92 

 
 

R$ 1.887,60 

4 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 
Medidas aproximadas: Nº 4 - 
13,5cm 10,0cm 38,0cm 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
62,04 

 
 

R$ 1.861,20 

5 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
63,39 

 
 

R$ 1.901,70 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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Medidas aproximadas: Nº 5 - 
14,0cm 10,5cm 41,0cm 

6 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 
Medidas aproximadas: Nº 6 -  
15,3cm 11,5cm 46,5cm 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
63,78 

 
 

R$ 1.913,40 

7 

Focinheira - Fabricada em 
grade de metal e fivelas 
ajustáveis de nylon, bordas 
levemente emborrachada; 
Medidas aproximadas: Nº 7 - 
16,0cm 13,0cm 51,0cm 

 UNID  30 

 
 

Cãompospet 

 
 

R$ 
89,54 

 
 

R$ 2.686,20 

8 

Termômetro digital 
infravermelho - Display: de 
cristal líquido (LCD), múltiplo 
e com iluminação; Funções: 
temperatura em ºC ou ºF, 
memória automática (Hold - 
por seis segundos), mira 
laser, ajuste de emissividade, 
registro de máximo, mínimo 
e média, alarme de alto e 
baixo e desligamento 
automático; Indicação de 
pilha fraca: O display exibirá 
o desenho de uma pilha 
quando restar apenas 10% da 
energia útil das pilhas; 
Temperatura de operação: 
de 0ºC a +50ºC; Umidade 
relativa de operação: de 10 a 
90% sem condensação; 
Alimentação: Duas pilhas de 
1,5V tipo AAA; Taxa de 
amostragem: 0,5 segundo; 
Resposta espectral: de 6 a 
14µm; Emissividade: 
ajustável de 0,1 a 1,0; Laser: 
Classe II, saída menor que 1 
mW a 630~670nm; 
Dimensões e peso: 
155X95X43mm / 160g 
(incluindo as pilhas). 

 UNID  3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XIANDE – GP-
300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
181,97 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 545,91 
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9 

Termômetro Digital LCD - 
Faixa de Leitura da 
Temperatura: -50 / +70ºC; 
Resolução de Leitura: 0,1ºC; 
Alimentação: Baterias DC 
1,5V; Display: LCD de 3 
dígitos; Dimensões do furo 
no painel: 59,5 x 25 mm; 
Dimensões do Instrumento 
62,5 x 29,5 x 19 mm; O 
display inicia a exibição da 
temperatura quando é 
colocada a bateria no 
instrumento; Sensor de 
Leitura NTC; Umidade 
ambiente suportada: 5 a 
85%UR; Temperatura 
ambiente suportada: 5 a 
45°C. 

UNID 2 

 
 
 
 
 
 
 

SUPERMEDY 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 
30,94 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 61,88 

10 

Termômetro Digital para 
Máxima e Mínima -10°C à 
+50°C Interna.TEMPERATURA 
AMBIENTE (INTERNA); FAIXA 
DAS MEDIÇÕES: -10°C À 
+50°C; RESOLUÇÕES: ± 0,1 
°C; PRECISÃO DAS MEDIDAS: 
± 1,0 °C (NA FAIXA DE 0°C À 
+50°C) / ± 2,0 °C (FORA DA 
FAIXA DE 0°C À +50°C); FAIXA 
DE UTILIZAÇÃO: -10°C À 
+50°C; TEMPERATURA 
EXTERNA: FAIXA DAS 
MEDIÇÕES: -50°C À +70°C; 
RESOLUÇÕES: ±0,1°C; 
PRECISÃO DAS MEDIDAS: ± 
1,0 °C (NA FAIXA DE 0°C À 
+50°C) / ± 2,0 °C (FORA DA 
FAIXA DE 0°C À +50°C); 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA DE 
1,5V - AAA; COMPRIMENTO 
DO CABO DO SENSOR: 
APROXIMADAMENTE 2M; 

UNID 41 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERMEDY 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
237,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 9.737,50 

11 

Termômetro digital tipo 
espeto para alimentos - 
corpo em material sintético e 
haste em inox; Faixa de 
temperatura: -50° a 300°C; 
Resolução: 

UNID  3 

 
 
 
 

Incoterm 

 
 
 
 

R$ 
201,07 

 
 
 
 

R$ 603,21 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PROCESSO Nº 20432/2021 

RUBRICA ______ FLS. _____ 

<100°C:0,1°C>100°C:0,5°C; 
Precisão: -10 até 100°C:±1°C 
e 100 até 200°C:±2°C; 
Comprimento total: 23,5 cm; 
Comprimento haste: 14,5 
cm; Peso: 28 g. 

12 

Termômetro Máxima e 
mínima tipo capela - 
Visualização da temperatura 
máxima e mínima; 
Visualização da temperatura 
em ºC e ºF; Escala de 
medição de temperatura: -50 
à +70ºC; 
Precisão: +/-1ºC; Resistente a 
água; Operação com 1 pilha 
do tipo AAA (1.5V); Dados 
Técnicos: Dimensões: 150 x 
80 x 30mm; Peso: 90g; 
Material: Plástico PS; Pilha: 
1,5V - AAA; Faixa de 
temperatura: -50° C à +70° C; 
Resolução: 0,4 °C/°F; 
Precisão: ±1 °C/°F. 

 UNID  3 

 
 
 
 
 
 
 
 

Incoterm 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
214,06 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 642,18 

13 

Timer Digital 3 Tempos -   
Contagem máxima do 
contador regressivo: 19 h, 59 
minutos e 59 segundos; 
Contagem máxima do 
contador progressivo: 19 h, 
59 minutos e 59 segundos; 
Resolução do contador 
progressivo: 1/100 segundos; 
Alimentação: 2 pilhas tipo 
AAA; Dimensões: 103 x 20 x 
121mm; 

UNID 3 

 
 
 
 
 

N.S. 

 
 
 
 
 

R$ 
60,27 

 
 
 
 
 

R$ 180,81 
 

14 
Álcool 70º; Gel; Refil; 700 ml; 
Antisséptico; Aprovado pela 
ANVISA 

 UNID  408 
 

EDUMAX 
 

R$ 
22,50 

 
R$ 9.180,00 

15 

Algodão hidrófilo 500g, em 
camadas contínuas em forma 
de rolo (manta), provido de 
papel apropriado em toda 
sua extensão. O algodão 
deverá apresentar aspecto 
homogêneo e macio, boa 
absorção, ausência de 
grumos ou quaisquer 

 UNID  396 

 
 
 
 
 
 

NATHY 

 
 
 
 
 
 

R$ 
24,10 

 
 
 
 
 
 

R$ 9.543,60 
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impurezas, ser inodoro, de 
cor branca (no mínimo 80% 
de brancura). Embalado em 
saco plástico individual.  

16 
BACIA PLÁSTICA DE 15 CM DE 
DIÂMETRO , COR 
AMARELA(SUJA) 

 UNID  90 
 

PLASMIL 
 

R$ 
43,48 

 
R$ 3.913,20 

17 
BACIA PLÁSTICA DE 15 CM DE 
DIÂMETRO , COR BRANCA 
(LIMPA) 

 UNID  90 
 

PLASMIL 
 

R$ 
35,77 

 
R$ 3.219,30 

18 
Bobina para 
eletrocardiógrafo ECG; 
216mm x 30mm 

UNID 2 
 

TECNOPRINT 
 

R$ 
31,34 

 
R$ 62,68 

19 

Dispensador de Preservativo; 
Em acrílico com capacidade 
de armazenamento para 390 
preservativos, sendo 
organizados em tira de 3 
preservativos; Na tampa 
superior contém a 
possibilidade para uso de 
lacre ou cadeado; Sua fixação 
é feita através de parafuso 
que acompanha a peça; 
Material resistente; 55 x 17,7 
x 6,5 cm 

UNID 8 

 
 
 
 
 

ACRILICOSTORE 

 
 
 
 
 

R$ 
249,42 

 
 
 
 
 

R$ 1.995,36 
 

20 

Dispenser para álcool em gel; 
De parede; Na cor branca; 
Design diferenciado para 
saboneteira/alcool; 
Constituido em plástico com 
alta resistência a impacto; 
Processo de produção por 
injeção termoplástica; 
Sistema de fechamento 
exclusivo que dispensa 
chave; Sistema aceita refil ou 
reservatório para abastecer; 
Tecla aperte com limite de 
curso que garante eficiência 
de saída do alcool com 
controle de qualidade; 
Espaço interno com todas as 
paredes revestidas, o que 
garante mais higiene 
evitando umidade e poeira; 
Visor transparente que 
permite a visualização do 

UNID 45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOBRE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
41,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.872,00 
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conteúdo facilitando o 
abastecimento; 105 x 255 x 
110 mm (LxAxP) 

21 
Dispenser para papel toalha; 
Em material plástico; 243 x 
147 x 120 (LxAxP) 

UNID 45 
 

NOBRE 
 

R$ 
61,00 

 
R$ 2.745,00 

22 

Dispenser para sabonete 
líquido; De parede; Na cor 
branca; Design diferenciado 
para sabonete líquido; 
Constituido em plástico com 
alta resistência a impacto; 
Processo de produção por 
injeção termoplástica; 
Sistema de fechamento 
exclusivo que dispensa 
chave; Sistema aceita refil ou 
reservatório para abastecer; 
Tecla aperte com limite de 
curso que garante eficiência 
de saída do alcool com 
controle de qualidade; 
Espaço interno com todas as 
paredes revestidas, o que 
garante mais higiene 
evitando umidade e poeira; 
Visor transparente que 
permite a visualização do 
conteúdo facilitando o 
abastecimento; 105 x 255 x 
110 mm (LxAxP) 

UNID 45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOBRE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
50,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.272,50 

23 

Estesiômetro para teste de 
sensibilidade - Kit  composto 
por um conjunto de 07 
monofilamentos (Semmes-
Weinstein) de nylon, de 
comprimentos iguais, cores e 
diâmetros diferentes, que 
exercem forças de 0,05g a 
300g, quando aplicados 
sobre a pele. 

 UNID  6 

 
 
 
 
 

SORRI-BAURU 

 
 
 
 
 

R$ 
390,50 

 
 
 
 
 

R$ 2.343,00 

24 Formol 37% LITRO 6 
INDALABOR R$ 

32,02 
R$ 192,12 

25 

Kit Conjunto Coloração De 
Ziehl-Neelsen - 3 X 500 ml, 
para a realização de 
exammes para diagnóstico 

UNID 12 

 
LABORCLIN 

 
 

R$ 
185,00 

 
 
 

R$ 2.220,00 
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de tuberculose; Composto 
pelos corantes Azul de 
Metileno, Fucsina de Ziehl e 
o descorante Álcool Ácido, 
contendo 3 frascos de 500 ml 
cada um 

27 
Lâmina para Microscopio 
Fosca Lapidada 2,6 x 7,6cm; 
Caixa com 100 Unid 

CAIXA 5 
 

cralplast 
 

R$ 
32,54 

 
R$ 162,70 

28 
Lâmina para Microscópio 
fosca; 25,4 x 76,2 mm; Com 
50 unid 

CAIXA 156 
 

Cralplast 
 

R$ 
15,53 

 
R$ 2.422,68 

30 Luva Nitrilica tamanho G  PAR  720 descarpack R$ 0,78 R$ 561,60 

31 Luva Nitrilica tamanho M  PAR  720      descarpack R$ 0,72 R$ 518,40 

32 Luva Nitrilica tamanho P  PAR  720 descarpack R$ 0,72 R$ 518,40 

34 
Pipetas conta gotas 
descartável de  10ml 

 UNID  1000 
CRALPLAST R$ 2,47 R$ 2.470,00 

 

36 
Tubo de ensaio; Em vidro de 
borosilicato; 13x100mm 

UNID 2000 
CRALPLAST R$ 0,83 R$ 1.660,00 

38 

Assento PARA VASO 
SANITÁRIO Oval misto; 
Braco; Em polipropileno; 
Aproximadamente 2,5 x 42 x 
36,5 cm (AxCXL) 

UNID 22 

 
 

N.S. 

 
 

R$ 
51,00 

 
 

R$ 1.122,00 

39 
Bateria para aparelho 
glicosimetro; CR2032 3v 

UNID 168 
ELGIN R$ 3,80 R$ 638,40 

45 

LANTERNA PORTÁTIL FOCO 
SIMPLES DE ENERGIA, 
ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS D 
ALCALINAS E UMA LÂMPADA 

 UNID  100 

 
 

FOXLUX 

 
R$ 

75,24 

 
R$ 7.524,00 

 

46 
Lixa ferro/metal fl k246 225 
x275mm g80 

 UNID  540 
NORTON R$ 3,94 R$ 2.127,60 

47 
MANGUEIRA FLEXÍVEl PARA 
JARDIM; 100 m 

 UNID  1 
DURAFLEX R$ 

225,25 
R$ 225,25 

48 
Mangueira transparente de 
¾  

 
METRO  

60 
SUNFLEX R$ 7,66 R$ 459,60 

54 
POTE HOLAMBRA; NP11; 
0,415 LITROS; PRETO   

UNID 3000 
Nutriplan R$ 0,86 R$ 2.580,00 

 

55 
Tapete capacho em PVC; 
40x60 cm; Preto 

UNID 20 
KAPAZI R$ 

66,90 
R$ 1.338,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após 
a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestado(s) por 02 (dois) servidores; 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela 
Contratada, através da Secretaria de Municipal de Saúde, na pessoa de servidor designado como 
fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação 
e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes sanções: 
 
a) Advertência: 
b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o valor do 
empenho), no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por 
motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua 
reabilitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
cominações daí advindas nos termos do Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos 
previstos no Art. 78 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o 
contrato, de forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável 
com a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros 
pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da 
CONTRATANTE, será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das 
cominações legais e cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 
inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável 
perante terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos 
serviços e uso de equipamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e 
seus anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela Legislação 
vigente, e especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PROCESSO Nº 20432/2021 

RUBRICA ______ FLS. _____ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se a este contrato a aos demais casos omissos, as disposições 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas com o presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT 10.305.0039.2.142, FONTE: 2621, ND: 
3.3.90.30.99.00 do orçamento vigente oriundo da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação resumida do presente instrumento 
será providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, 
ambos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO - As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema - RJ para 
dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Saquarema, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
João Alberto Teixeira Oliveira  
Secretário Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 
 
 
 
MAMÉDICO CIRÚRGICO LTDA. 
Representante: Igor Barbosa Barcelos 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_______________________________________________________ 
 
CPF: _________________________________________________________ 
 
ASSINATURA___________________________________________________ 
 
NOME: _______________________________________________________ 
 
CPF: _________________________________________________________ 
 
ASSINATURA___________________________________________________ 


